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Designa responsável pela fiscalização de contratos
executados por interrnédio da Secretaria Municipal da
Saúde e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conf-eridas pela Legislação vigente,
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR o Secretário MLrnicipal da Saúde e Saneamcnto,
CRISTIANO CARVALHO, representante cla Administração Municipal, corlo
responsável pela fiscalização e acolnpanhamento de contratos executados por intermcclio
da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, a contar de 0l de agosto de 2023,
devendo anotar em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos
contratos, determinando o que fbr necessário à regularização das Íaltas oLl
inconÍbrrni dades observadas.

Art. 2o Revogar a Portaria no 1 15, de 06 de março de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de agosto de
2023.

ALAIR CEMIN
Prcf'cito de Derrubadas

Registre-se e Publique-se.

$.os 07 de agosto de 2023.
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'lflelío Lryhpert
Agente de Recursos Hurnanos.
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